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CONTRATO Nº. 001/2017  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PEQUENOS 

REPAROS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O COREN/MS E A 

EMPRESA G.H.S.O. 

ENGENHARIA E SERVIÇOS 

EIRELI.  

 

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede 

na Rua Dom Aquino, 1.354, Centro, Edifício Conjunto Nacional, Sobreloja e 2º Andar, 

CEP: 79.002-904 cidade Campo Grande/MS, CNPJ nº. 24.630.212/0001-10, 

representado, neste ato, por sua Presidente Dra. Judith Willemann Flôr, brasileira, 

enfermeira, portadora da carteira COREN/MS nº41476, inscrito no CPF sob o nº. 

599.269.969-49, designada pela Decisão Coren/MS nº 01 de 26.01.2017, e por seu 

Tesoureiro (a) Dayse Aparecida Clemente, brasileira, técnica de enfermagem, 

portadora da carteira COREN/MS nº. 11.084, inscrito no CPF sob o nº. 454.265.116-91, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa G.H.S.O.  Engenharia e 

Serviços Eireli-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.577.652/0001-26, sediada na 

Rua Luziânia, n. 81, Vila Morumbi, CEP: 79.052-068 cidade Campo Grande/MS, tel. 

(67) 3305-0015, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Srº 

Gustavo Henrique Silva de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 

000.602.631, expedida pela SSP/MS, e CPF nº 608.253.241-49, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 026/2016 e em observância às disposições da Lei nº 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, na Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2007, no 

Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 01/2017, em conformidade com o art. 

24, inc. II, da Lei nº. 8.666/93, mediante as cláusulas e   condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.0. O presente contrato tem por objeto contratação de pessoa jurídica para realização de 

pequenos reparos na sede do Coren/MS, compreendendo o fornecimento de todo o 

material de consumo e insumos necessários e adequados à perfeita execução do serviço, 

conforme as especificações, características, condições, obrigações e requisitos contidos 

no Termo de Referência e seus anexos, independentemente  de transcrição. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
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2.1. O contrato terá vigência até 31/12/2017, contados a partir da data de sua assinatura, 

a eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciada pela CONTRATANTE, nos 

termos do paragrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ 6.950,00(seis mil novecentos e cinquenta 

reais), inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Contrato, composto do (s) seguinte (s) item (s): 

ITEM DESCRIÇÃO UNI VALOR TOTAL 

1 

Realização de pequenos reparos na sede do 

Coren/MS, compreendendo o fornecimento 

de todo o material de consumo e insumos 

necessários e adequados à perfeita execução 

do serviço, conforme as especificações, 

características, condições, obrigações e 

requisitos contidos no Termo de Referência 

e seus anexos. Todos os materiais fornecidos 

pela Contratada deverão estar de acordo às 

normas da ABNT inclusive pela NBR 1436 

– referente à padronização de tomadas e 

com selo de qualidade IN METRO. 

SERV 6.950,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 6.950,00 

 

 

3.2. A (s) Nota (s) Fiscal (is) do (s) serviço (s) prestado (s) deverá ser remetida com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento e deve 

conter todos os dados da empresa, se é optante pelo simples nacional, o número da nota 

de empenho e/ou contrato e a descrição do objeto com a quantidade utilizada no mês de 

referência, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo 

problemas, atestá-la. 

3.2.1. Junto com a (s) Nota (s) Fiscal (is) A CONTRATADA deverá apresentar, a 

cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, para verificação 

de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: comprovação de 

regularidade junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), se for optante pelo simples nacional apresentar declaração conforme 

Anexo III do Termo de Referência sem que isso gere direito a alteração de preços 

ou compensação financeira. 

3.2.2. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
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negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

3.2.3. Observado que os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser 

efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

(§3° do art. 5° da Lei 8.666/93 - Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 

3.2.4. O pagamento será efetuado a vista após a entrega do serviço devidamente 

prestado através de boleto/bloqueio bancário e/ou creditada em conta corrente da 

Contratada, indicada na proposta e/ou Nota Fiscal, através de ordem bancária, 

devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o pagamento. 

3.3. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 

Fiscal devidamente corrigida. 

3.4. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da (s) Nota (s) Fiscal (is), 

os fatos serão informados à Contratada para que seja feita glosa do valor correspondente 

no próximo documento de cobrança. 

3.5. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante 

ateste das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente 

prestados. 

3.6. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados. 

3.7. Os preços que vigorarão no contrato incluem todos os custos diretos e indiretos 

necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes ao transporte, às despesas 

trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas 

e encargos, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra 

remuneração será devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de 

responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou 

indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 

3.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Coren/MS, quanto às normas 

referentes ao pagamento de fornecedores. 

3.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o mesmo, a contratada fará jus a compensação financeira devida, 

desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela 

seguinte fórmula: 

 

 

 

 

EM = N x Vp x (I / 365) 
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Onde: 

 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento. 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do 

efetivo pagamento. 

Vp = Valor da parcela em atraso. 

I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao consumidor ampliado do IBGE)/100 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas 

6.2.2.1.1.33.90.39.002.017 – manutenção e conservação de bens Imóveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da Contratada: 

5.1.1. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências do Coren 

para a entrega do material, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor 

possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

5.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as 

especificações/obrigações assumidas pela empresa; 

5.1.3. Comunicar a empresa, por escrito, eventuais anormalidades no fornecimento 

do material, prestando os esclarecimentos necessários, determinando prazo para a 

correção das falhas; 

5.1.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

5.1.5. Receber o serviço, verificando as condições de entrega, conferindo a 

compatibilidade das especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de 

Empenho e atestando seu recebimento;  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1. A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93 e 

do fornecimento da mão-de-obra, das ferramentas, equipamentos, materiais e utensílios 

necessários para a perfeita execução dos serviços objeto do Termo de Referência e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.2. Dar início à execução dos serviços de realização de reparo, num prazo 

máximo de 05 (cinco) dias após o acionamento pela contratante. 

6.1.3. Executar os serviços por meio de profissionais qualificados ao tipo de serviço 

que estiver sendo realizado. 

6.1.4. Disponibilizar o material e equipamento adequado para a prestação dos 
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serviços, assim como todas as ferramentas e utensílios necessários, sem nenhum 

custo adicional para a Contratante. 

6.1.5. Executar os serviços, acompanhado pelo fiscal de contrato, nos dias ou 

horários em que não houver expediente na unidade, caso estes impliquem ou 

comprometam o normal funcionamento do Coren/MS. 

6.1.6. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes, 

quando da execução dos serviços. 

6.1.7. Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI, 

conforme constatada a sua necessidade. 

6.1.8. Relatar à fiscalização do serviço toda e qualquer irregularidade, inclusive de 

ordem funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento 

dependa de autorização para execução ou de providências por parte da Contratante, 

especialmente se representar risco para o patrimônio público. 

6.1.9. Executar os serviços obedecendo ao disposto no Termo de Referência, na 

proposta, nas instruções da Contratante e dos fabricantes dos equipamentos e dos 

materiais utilizados, na boa técnica e na legislação e normas pertinentes. No caso de 

apontamento de falhas, a Contratada deverá tomar prontamente as providências 

necessárias à correção, sem ônus para a Contratante. 

6.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no todo 

ou em parte, os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da má qualidade da 

execução dos serviços e/ou materiais empregados. 

6.1.11. Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar do prédio ou 

instalação da Contratada, portando volumes ou objetos, sem a devida autorização 

da fiscalização do serviço e liberação no posto de vigilância da Contratante. 

6.1.12. Substituir, sempre que exigido pela fiscalização do serviço e 

independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer profissional 

integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento 

sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público. 

6.1.13. Manter e entregar limpo e livre de restos de materiais e outros detritos o 

local dos serviços. 

6.1.14. Fornecer garantia de todo o serviço prestado, pelo prazo mínimo de 90 

(noventa) dias. 

6.1.15. Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, 

sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, 

recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 

indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da 

Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser 

vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação 

trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes 

encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do Termo de Referência. 

6.1.16. Responder, civil, penal e administrativamente por quaisquer danos materiais 

ou pessoais ocasionados, direta ou indiretamente, à Contratante ou a terceiros, por 

seus empregados, por sua ação ou omissão, dolosa ou culposamente, nos locais de 

trabalho, na prestação dos serviços contratados, inclusive por acidentes, morte, 

perda ou destruições, devidamente apurado por competente processo 
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administrativo, com direito ao contraditório e a ampla defesa. 

6.1.17. Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de 

propriedade da Contratante, o qual será calculado de acordo com o preço de 

mercado e recolhido por depósito a favor da Contratante, no prazo máximo de cinco 

dias úteis a partir da notificação, garantida previamente ampla defesa e 

contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso 

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será 

cobrado administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em 

bens de propriedade de terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de cinco 

dias úteis contados do recebimento da notificação. 

6.1.18. Arcar com todos os custos e encargos resultantes da execução do serviço, 

tais como: encargos sociais; trabalhistas; previdenciários; tributos; taxas; 

contribuições fiscais e para fiscais; emolumentos e suas majorações; translado; 

transporte, alimentação; acomodações; etc., incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o objeto do Contrato, inclusive seguro contra acidentes no trabalho, assim 

como ferramental, equipamentos de segurança, ficando ciente de que não se 

estabelece, por força da prestação de serviços objeto do Termo de Referência, 

qualquer relação de emprego entre a Contratante e os empregados que a Contratada 

fornecer para execução dos serviços. 

6.1.19. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital.  

6.1.20. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1. O prazo máximo para início da execução dos serviços é de 05 (cinco) dias e o prazo 

para entrega do objeto a ser executado é de, no máximo de 20 (vinte) dias após a 

assinatura do Contrato e recebimento da nota de empenho. 

7.1.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período desde que solicitado com 

antecedência e aprovado pela Administração do Coren/MS. 

7.2. O objeto contratado será recebido por servidor especialmente designado pela 

Contratante para esse fim, de acordo com o inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/1993, da 

seguinte forma: 

7.2.1. Provisoriamente, imediatamente após a entrega total do serviço, para efeito 

de posterior verificação da conformidade com as especificações do Termo de 

Referência; 

7.2.2. Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 

verificação da qualidade e requisitos do objeto, certificando-se de que todas as 

condições estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais 

pelo Fiscal do Contrato, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 

7.3. A Contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do Termo de Referência em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos próprios produtos fornecidos, no prazo máximo de 24 horas. 

Ficando, neste caso, o pagamento suspenso até a correção dos serviços. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

http://www.corenms.gov.br/


 

 

 
 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: R. Dom Aquino, 1354 - Sobreloja. Ed. Conj. Nacional - Centro - CEP 79.002-904 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção: Rua Ciro Melo, 1.374, Jardim Central, CEP: 79.805-030, Dourados/MS. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Home page: www.corenms.gov.br 

 

CPL  

COREN/MS 

Fls.:___________ 

Servidor:_______

solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execução do 

Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato (§ 2º do artigo 73 

da Lei nº 8.666/1993); 

7.5. Se o servidor responsável pela vistoria para recebimento definitivo apontar 

quaisquer pendências, não será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo enquanto 

tais pendências não forem totalmente eliminadas. 

 

CLÁSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

8.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor do Contratante, 

nomeado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93;  

8.2. O Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido;  

8.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei o licitante que: 

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não aceitar a 

Nota de Empenho; 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o do 

contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

9.2. Garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração e será descredenciado junto ao SICAF, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo das seguintes multas e das demais cominações legais. 

9.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato 

ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, 

à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento 

equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de 

empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento 

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

9.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao SICAF. 

9.5. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

9.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

http://www.corenms.gov.br/
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9.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato do Titular da Pasta, devidamente justificado. 

9.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.9. Em qualquer hipótese de aplicação das sanções, serão assegurados às empresas, o 

direito do contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o 

recebimento da notificação emitida pela Administração. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

 

10.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de notificação 

ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, 

considerando-se especialmente as seguintes hipóteses:  

a) O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos;  

b) O atraso injustificado no início da execução do serviço;  

c) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante;  

d) A cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada 

com terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, não admitidas neste Contrato;  

e) O não-atendimento das determinações regulares do empregado do Contratante 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  

f) A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato.  

g) O não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações constantes na Cláusula 

Sexta;  

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados no processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

11.1. Durante a vigência do contrato os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, de alteração devidamente comprovadas na ocorrência de situações 

prevista no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

12.1.  A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do contrato, conforme preconiza o art.65, §1º da Lei nº. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

http://www.corenms.gov.br/
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13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSLA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

141. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato serão 

dirimidas, nos termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, no foro da Seção Judiciária da Sede do Contratante, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em três 

vias de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o 

presente em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  

 

Campo Grande/MS, 07 de Março de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________                     _________________________ 

 

CONTRATANTE 

JUDITH WILLEMANN FLÔR 

Presidente 

Coren/MS nº 41.476 

CONTRATADA 

GUSTAVO HENRIQUE S. DE OLIVEIRA 

CPF: 608.253.241-49 

 

CONTRATANTE 

DAYSE APARECIDA CLEMENTE 

Tesoureira 

Coren-MS nº 11.084 

    DE ACORDO: 
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